
Conselho Superior do Ministério Público

RESOLUÇÃO CSMP Nº 003/2018

Acrescenta  o  parágrafo  único  no
artigo  55  da  Resolução  CSMP  nº
009/2015.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DO TOCANTINS,  considerando a decisão tomada na 192ª Sessão

Ordinária, realizada em 29 de junho de 2018;

RESOLVE:

Art. 1º. O artigo 55 da Resolução CSMP nº 009/2015, passa a

vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 55. ………

“Parágrafo único. É vedada a retratação da desistência.”

Art.  2º.  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

CONSELHO  SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  em

Palmas, 03 de julho de 2018.

José Omar de Almeida Júnior
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público
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